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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTO ANTONIO/RN 

   

  

Processo n.º 08017261720228205128 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove JOSE EDILSON PEREIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

 Alega a parte autora em sua peça vestibular que sua companheira, IOLANDA LUCAS DE AZEVEDO, foi vítima 

fatal de acidente automobilístico ocorrido em 01/02/2022.  

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que foi proposta em face da SEGURADORA LIDER 
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, que não mais é responsável pelos sinistros ocorridos a partir de 
01/01/2021. 

 

PRELIMINARMENTE 

A ILEGITIMIDADE DA SEGURADORA LÍDER-DPVAT PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO. 

Inicialmente, frisamos que se trata de ação sobre Seguro DPVAT cujo sinistro ocorreu após a data de 
31/12/2020, não sendo mais a ré responsável pela gestão do mesmo. 

Cabe ressaltar, que, conforme deliberação das seguradoras consorciadas, em Assembleia Extraordinária 
realizada em novembro de 2020, foi aprovada a dissolução do Consórcio DPVAT, cujos efeitos se operaram em 
31 de dezembro de 2020, restando vedadas novas subscrições de riscos, pela Seguradora Líder do Consórcio do 
Seguro DPVAT S/A, a partir de 1º de janeiro de 2021, ficando a referida Seguradora responsável pela 
administração do run-off dos ativos, passivos e negócios do Consórcio e Seguro DPVAT, realizados até a data de 
31 de dezembro de 2020, com os mais amplos poderes de representação das consorciadas, exclusivamente para 
tal fim.  

Face esta circunstância, não se configura, pois, qualquer relação de direito material entre a parte autora e a 
Seguradora Líder capaz de legitimar interesse jurídico no ajuizamento desta demanda, por faltar uma das 
condições da ação, qual seja, a legitimidade, pois foi incluído, equivocadamente, a SEGURADORA LIDER no polo 
passivo.  

A legitimidade da parte exige que esta seja titular do interesse debatido na lide. A legitimação passiva implica 
obrigatoriedade da titularidade, pela parte ré, do interesse discutido na demanda, contra o qual se opõe. Logo, 
tendo em vista a notória qualificação da Seguradora Líder, como entidade responsável pela gestão do Consórcio 
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DPVAT, a dissolução deste, a partir de 01/01/2021, com expressa vedação de subscrição de novos riscos, por 
aquela Seguradora, em nome das consorciadas, implica sua automática ilegitimidade para responder pelos 
riscos decorrentes de acidentes ocorridos a partir de então, seja na via administrativa, seja como ré em 
demandas judiciais. 

Corroborando a manifesta ilegitimidade passiva da Seguradora Líder, para demandas que versem acerca de 
sinistros ocorridos após a data de 31/12/2020, a referida Resolução nº 400/2020, em seu artigo 2º e §1º, 
autoriza a contratação de nova instituição, à qual incumbe a representação judicial e extrajudicial relativa à 
gestão e operacionalização do Seguro Obrigatório DPVAT, com expressa determinação de que todos os 
pagamentos de indenizações, atinentes a sinistros ocorridos a partir de 01/01/2021 ficarão submetidos 
àquela contratação: 

                             “Art. 2º ... 

§ 1º Os pagamentos de indenizações referentes a todos os sinistros ocorridos a 
partir de 1º de janeiro de 2021 ficarão submetidos à contratação de que trata 
o caput.” 

Seguindo com o que temos exposto, o art. 17 do CPC vigente, demostra o principal fundamento legal que é a 
legitimidade, pois com a dissolução do Consórcio DPVAT implica inconteste ausência de titularidade da 
Seguradora Líder, sobre o interesse decorrente da pretensão de indenização do Seguro Obrigatório, vejamos: 

“Art. 17. Para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade.” 

O próprio autor reconheceu que a obrigação de pagar a indenização é da Caixa Econômica Federal, quando 
deu entrada a partir do aplicativo do Banco, logo, indevida a propositura da ação em face da Líder: 

 

Dessa forma, considerando que a ré não é parte legítima para compor a presente demanda, uma vez que 
possui finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT sobre sinistros até 31/12/2020, 
requer seja a ação extinta na forma do artigo 485, inciso VI do CPC. 

 

DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA 

INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DA PESSOA  

A ilegitimidade da Seguradora Líder é flagrante e notória, tendo em vista a ampla divulgação nos meios de 
comunicação, bem como a responsabilidade da Caixa Econômica Federal pelos sinistros ocorridos a partir de 
2021. 

Sendo a CEF a responsável pelo sinistro debatido nos autos (ocorrido no ano de 2021), e, caso o autor almeje 
incluí-la no polo passivo, a Justiça Estadual será incompetente para julgar o feito, tendo em vista a presença da 
Empresa Pública Federal como parte.  

Quanto a competência da justiça federal dispõe a Constituição Federal: 

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

        I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública 
federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
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oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à 
Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 

[...] 

O STJ ratificou o entendimento levando à edição da Súmula 150 do STJ: 

Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que 
justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas 
públicas. 

Com isso, deve ser reconhecido que a competência para julgar as ações que versam sobre seguro DPVAT passou 
a ser da Justiça Federal para os sinistros originados em 2021. 

Dessa forma, considerando que os pedidos de indenizações relativos aos sinistros ocorridos a partir do dia 
01.01.2021 são geridos pela Caixa Econômica Federal, requer a extinção da ação na forma do artigo 64, c/c 
artigo 487 do CPC/2015. 

   

DA DISSOLUÇÃO DO CONSÓRCIO DPVAT 

Como é sabido, em 24/11/2020 ocorreu a dissolução do Consórcio DPVAT, pelas sociedades de seguradoras 
consorciadas. Com a concordância da maioria das participantes, foi deliberado pela dissolução do Consórcio do 
Seguro DPVAT a partir de 01 de janeiro de 2021. 

Neste sentido, com a extinção do Consórcio, nos termos da deliberação expressa das seguradoras consorciadas, 
a responsabilidade da Seguradora Líder para responder acerca de eventuais pleitos indenizatórios do Seguro 
Obrigatório DPVAT, tanto na esfera administrativa, quanto na judicial, está limitada aos sinistros ocorridos até 
31/12/2020, possuindo poderes de representação das consorciadas apenas para tal finalidade, verificando-se 
expressa a vedação de novas subscrições de riscos, relativas a acidentes ocorridos após aquela data. 

Estes fatos foram amplamente divulgados nos veículos de massa: 

 

https://valor.globo.com/financas/noticia/2020/11/24/em-assembleia-seguradoras-decidem-pela-dissolucao-do-
consorcio-dpvat.ghtml 
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DOS RECURSOS PARA O PAGAMENTO DAS INDENIZAÇÕES 

Considerando dissolução do consórcio e, com o fito de custear pagamento das indenizações relativas ao seguro 
DPVAT, foi aprovado através da resolução CNSP 403, de 2021, o estatuto do fundo do seguro obrigatório de 
danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas 
ou não (FDPVAT).  

Conforme o artigo 1 , paragrafo 2º da resolução,  o FDPVAT tem por finalidade exclusiva custear o pagamento 
de indenizações por acidentes de trânsito ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2021, envolvendo veículos 
automotores de via terrestre, em território nacional, seja ao motorista, passageiro ou pedestre, até o limite 
do seu patrimônio, bem como sua gestão e operacionalização, visando a garantir a continuidade das 
coberturas de riscos previstas na Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, nos termos do disposto na 
Resolução CNSP nº 400, de 29 de dezembro de 2020. 

Um ponto importante neste artigo é que o FDPVAT não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte 
do setor público e responderá por suas obrigações até o limite dos bens e direitos integrantes de seu 
patrimônio. 

 

DA CONTRATAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E NOVAS REGRAS DO SEGURO DPVAT 

A Caixa Econômica Federal é o novo gestor do Seguro DPVAT passando a receber os avisos de sinistros ocorridos 
a partir do dia 1º de janeiro de 2021, substituindo a seguradora Líder neste gerenciamento, onde esta 
continua responsável pelos atendimentos de sinistros ocorridos somente até 31/12/2020.  

Cabe ressaltar, que, a parte autora ingressou com a ação contra a Seguradora Líder, ocorre que entendendo se 
tratar de sinistro ocorrido após 31/12/2020, a ação sobre seguro obrigatório DPVAT, deve ser proposta em face 
da nova gestora. 

A contratação da CEF também foi alvo de ampla divulgação, como pode se extrair do site da reguladora: 

 

http://novosite.susep.gov.br/noticias/caixa-economica-federal-e-o-novo-gestor-do-dpvat 
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Tem-se que as Resoluções CNSP de nº 398, 399 e 400, foram publicadas dispondo sobre as novas regras 
aplicáveis ao Seguro para Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Via Terrestre para o exercício 
de 2021. Deste modo, para melhor entendimento ressaltaremos alguns pontos.  

A Resolução CNSP nº 398 dispõe sobre a constituição pelo Consórcio DPVAT, das provisões técnicas do seguro 
obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 
transportadas ou não.  

Estabelece ainda que deverão ser constituídas mensalmente provisões técnicas conforme dispõe seu art.2 
descrito abaixo. 

 Art. 2º Para o seguro DPVAT, deverão ser constituídas, mensalmente, as 
seguintes provisões técnicas: 

I - Provisão de Sinistros Ocorridos e Não Avisados (IBNR); 

II - Provisão de Sinistros a Liquidar (PSL); 

III - Provisão de Despesas Relacionadas (PDR); 

IV - Provisão de Excedentes Técnicos (PET); e 

V - Provisão de Despesas Administrativas (PDA). 

Já a Resolução CNSP nº 399 determina que o Consórcio DPVAT ficará responsável pela gestão e operação 
do escoamento do seguro DPVAT com relação aos sinistros ocorridos até 31 de dezembro de 2020, inclusive 
havendo futuras demandas judiciais que os envolvam, como pode ser verificado em sua Seção VIII, art.21. 

Seção VIII  

Gestão e operacionalização do run-off do seguro DPVAT 

Art. 21. A seguradora líder do Consórcio DPVAT será responsável pela gestão e 
operacionalização do seguro DPVAT referentes, exclusivamente, aos sinistros ocorridos 
até 31 de dezembro de 2020 (run-off), inclusive em relação às respectivas ações 
judiciais posteriormente ajuizadas. 

  

Além das expostas acima, temos a Resolução CNSP nº 400 que autoriza à SUSEP o direito de contratar, uma 
nova gestora para administrar e pagar os sinistros a partir do ano de 2021, considerando a recente extinção do 
Consórcio DPVAT e o run-off da Seguradora Líder, vejamos o que diz o artigo 2 da mesma. 

Art. 2º Autorizar a Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) a contratar 
instituição para realizar a gestão e a operacionalização das indenizações 
referentes ao Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos 
Automotores de Via Terrestre, ou por sua Carga, a Pessoas Transportadas ou 
não (DPVAT), visando garantir, de modo excepcional e temporário, em razão da 
singularidade da situação gerada pela dissolução do Consórcio do Seguro 
DPVAT, a continuidade do pagamento das indenizações previstas na Lei nº 
6.194, de 19 de dezembro de 1974, cabendo à contratada a representação 
judicial e extrajudicial dos interesses relacionados ao serviço prestado, nos 
limites do objeto do contrato. 

 Portanto, patente que a Caixa Econômica Federal é a nova responsável pelo seguro DPVAT, de maneira que se 
impõe a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC, ante a ilegitimidade 
passiva demonstrada. 

Dessa forma, requer o chamamento do feito à ordem para que seja tornado sem efeito o despacho publicado e, 
reconhecendo-se a ilegitimidade passiva da Seguradora Líder para figurar na presente ação, a mesma seja 
extinta e se determine a remessa dos autos à Justiça Federal. 
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DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DE PARTE NO PÓLO ATIVO DA PRESENTE DEMANDA 

Inicialmente, em que pese o autor figurar nesta demanda, alegando para tanto ter convivido maritalmente com 

a falecida, o que lhe tornaria beneficiária do mesmo, não há provas hábeis a acolher tal alegação. 

Cumpre destacar, que, a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil1. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso verificar que o autor além de não comprovar sua condição, há 

prova da existência de legítimos herdeiros. 

 A certidão de óbito comprova que a vítima era solteira e não existe qualquer menção à existência de união 

estável com o autor: 

  

Além disso, a mesma certidão de óbito informa que a falecida deixou 4 (quatro) filhos. 

 

Assim, deve-se verificar a impossibilidade de pagamento da indenização a autora, posto que não se enquadra na 

qualidade de beneficiária, de modo que tal fato merece ser reconhecido, a fim de que, a Ré, ou qualquer outra 

Sociedade Seguradora participante do “pool” do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar outro 

pagamento a possível beneficiário que possa surgir. 

Desta forma, ante a ausência comprovação de a autora é beneficiária da vítima, para receber a indenização em 

sua totalidade, requer seja JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso 

VI do Código de Processo Civil/2015. 

 

DA ILEGITIMIDADE ATIVA  

A legitimidade das partes é, consoante o disposto no art. 485, inc. VI, do CPC, uma das condições da ação, sem a 

qual é inviável a análise do mérito da demanda. 

                                                           
1x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 
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Na hipótese vertente, a parte Autora não fez qualquer prova de que efetivamente existiu relação de convivência 

duradoura com a vítima com o objetivo de constituição familiar, sendo certo que os documentos acostados na 

exordial são imprestáveis para tanto. Sem dúvida não há nos autos prova suficiente que a mesma era 

companheira da vítima2. 

Ademais, são requisitos indispensáveis para a demonstração da entidade familiar formada por conviventes, 

aqueles que de forma conjunta devem ser preenchidos e não de forma separada, pois não basta ter filhos em 

comum, há necessidade de que essa relação seja duradoura, com respeito e consideração mútuos e assistência 

moral e material recíproca, ou seja, para alcançar status de companheira é necessário muito mais do que filho 

em comum. 

Conclui-se que não há prova inequívoca nos autos para se afirmar com exatidão que a Autora é companheira da 

vítima e, portanto, não há como se exigir que a Seguradora Ré efetue o pagamento do valor pleiteado, eis que 

nem mesmo foram juntados alguns documentos que poderiam levar a esta comprovação, tais como: Prova de 

companheirismo junto ao INSS; Declaração de dependentes junto à Receita Federal; Carteira de Trabalho com 

prova de dependência. 

Tais exigências estão em consonância com as determinações do texto constitucional e infraconstitucionais, que 

sobremaneira impõem a determinação dentre outros de dependência contínua, o que não foi trazido aos autos. 

Ante o exposto, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 485, VI do 

Código de Processo Civil. 

 

DO MÉRITO 

DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(LAUDO CADAVÉRICO) 
  

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

Indubitável que a cópia do Laudo de Exame Cadavérico da vítima não foi apresentada pela parte Autora. 

Constata-se que não há nos autos o Laudo do Instituto Médico Legal certificando, com a exatidão que a lei 

determina a causa mortis da vítima como sendo oriunda de acidente automobilístico noticiado. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC. 

Por todo o explanado, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do 

art. 487, I da Lei Processual Civil. 

 

 

 

                                                           
2
Tribunal de Justiça de Minas Gerais,  12ª Câmara Cível, AC: 10024080086226003, Data de Julgamento: 27/11/2013. “AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO 

OBRIGATÓRIO - DPVAT - AUTOR - CONDIÇÃO DE COMPANHEIRO DA VÍTIMA NÃO COMPROVADA - ILEGITIMIDADE ATIVA PARA A CAUSA.” 
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DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 

  

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT3.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 4. 

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima. 

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima, devendo ser resguardada 

a parte cabível aos filhos, que não fazem parte na demanda, no caso de eventual condenação nestes autos.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve comprovar a 

qualidade de beneficiário, o que não ocorreu, impondo-se a improcedência dos pedidos da inicial. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios5, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

                                                           
3XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 

4XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 

5
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6.
 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por fim, merecem os juros moratórios serem calculados a partir da citação válida, a correção monetária a partir 

do ajuizamento da demanda. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

 Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência 

de outros herdeiros; 

                                                           
6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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 Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

 Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

ANTÔNIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR inscrito sob o nº OAB/RN Nº 5432, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes termos,  

Pede deferimento 

SANTO ANTONIO, 30 de janeiro de 2023 

 

ANTÔNIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 
OAB/RN 5432 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 
FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 
Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 e 
Fernanda Chirstina Flôr Linhares, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.101, todos com escritório na Rua Miguel Arcanjo 
Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes que lhes 

foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS 
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE EDILSON 
PEREIRA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de SANTO ANTONIO, nos autos do Processo nº 
08017261720228205128. 

  

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 2023. 

  

 

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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